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PROCESSO N° 6245/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/21 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 
desenvolvimento de design gráfico para a produção e edição de arquivos digitais de 
peças publicitárias, de material informativo e de campanhas institucionais do 
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (Bahia), com entrega parcelada de 
arquivos digitais com layouts de banner, placas, totem, estandarte, adesivos, faixas, 
busdoor e outdoor, anúncio, folder, crachá, papelaria, envelope, cards, cartazes, 
faixas, cartilhas, manuais, calendário, sinalização, certificados, convites, cartões, 
programação visual de site, entre outros. 
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FORMULADO POR EMPRESA 

INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME 
 
 
 
Foi realizado pedido de esclarecimento por empresa interessada em participar do certame, 
nos seguintes termos: 
 
QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 

“(...) 

Venho por meio deste solicitar os seguintes esclarecimentos: 

1) No item 30, qual seria o tamanho, duração do vídeo. 

2) No item 32, é possível um exemplo do tipo de site (amostra), ou detalhes, quantas abas, 
por exemplo.”. 

 

 
RESPOSTA DO SETOR TÉCNICO: 
 

“(...) 

1) No item 30, qual seria o tamanho, duração do vídeo. 



Resposta: Vídeo explicativo de até 3 minutos, em 2D em formatos 16x9 ou 9x16. 

2) No item 32, é possível um exemplo do tipo de site (amostra), ou detalhes, quantas abas, 
por exemplo. 

O Portal do Tribunal integra uma rede de comunicação virtual a que estão relacionadas outras 
páginas (abaixo – nem todas estão acessíveis ao público externo). A empresa contratada 
pode produzir peças para estas páginas ou novas, no mesmo padrão de layout: 

 

(...)”. 

 
Outrossim, informamos aos licitantes que com as informações prestadas não houve 
alterações substanciais que afetassem a elaboração das propostas. Assim, a data da 
licitação se mantém a mesma originalmente designada. 
 
CIENTIFIQUE-SE A EMPRESA QUESTIONANTE E DIVULGUE-SE ESTE 
ESCLARECIMENTO pela Internet na página deste Tribunal, de modo a atingir o maior 
número possível de interessados. 

 



Salvador, 15 de julho de 2021 

Ricardo Almeida de Barros 

Núcleo de Licitação 


